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Regulamenta o Processo Legislativo 
Eletrônico no âmbito da Câmara 
Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, e dá outras 
providências. 

RELATÓRIO 

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar 
parecer sobre o Projeto de Resolução n° 003/2021, relato a seguir, como Relator 
Especial, as observações que julgo pertinentes à matéria. 

Este Projeto visa a regulamentar o Processo Legislativo Eletrônico 
no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 

A implantação dessa tecnologia no âmbito da Câmara Municipal 
imprimirá mais celeridade à tramitação das proposições, uma vez que os Vereadores 
disporão de instrumentos automatizados para subscreverem digitalmente suas 
proposições. 

A assinatura digital tem a função de lacrar o conteúdo do 
documento, fazendo com que este permaneça integro. 

Com a implantação da assinatura digital, as proposições serão 
apresentadas eletronicamente, dispensando-se a via em papel, evidenciando 
inclusive o principio da economicidade. 

É importante ressaltar que a versão eletrônica assinada de forma 
digital será considerada a versão original. Com  isso as integras das proposições 
inseridas no Sistema Aberto de Gestão Legislativa e disponibilizadas na  Internet  
serão revestidas de legalidade, uma vez que estarão assinadas de forma digital. 

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de 
Resolução se enquadra  nos termos do  art.  60, caput da Lei Orgânica do Município 
c/c  art.  208, § 2° do Regimento Interno da Casa. 

Assim, após analisar a matéria e não encontrando vícios que 
possam impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de 
Resolução n° 003/2021, em conformidade com o Parecer favorável expedido pelo 
Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a 
decisão final. 
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